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O MINISTRO E OS TOMBAI ÍSHTOS 

0 0 
Dos comentários que se fazem sobre o tomba lento do Palacio dos 

Azulejos, três pontos principais se destaca.i como de maior fundamento pa- 

ra um Jnl^aMBÉS sereno: o valor histórico e artísticoj a exequibilidade 

da restauração; a obrigação de conservar. 

P-ira o primeiro ponto, e necessário relembrar que a historici- 

dade de um Imóvel, não esta, necessariamente, em fatos que o marquem; ela 

pode estar i itrincicanente no proprio objeto, como pode ser o ca^o do Pa- 

lacio dos Azulejos, f.ste Palacio seria um marco da historia do Campinas, 

do seu ciclo da rinueza do café; um exemplar arquitetônico, um testemunho 

da historia da arquitetura em Campinas; um documento da vida social que 

os historiadores reconheceram como valioso e significativo, como riqueza 

cultural que o Patrimônio Histórico entendeu que deve perpetuar, depois 

de feitos estudos no local. 

Foi um profissional especializado em arquitetura tradicional * 

brasileira, "tido como uma das maiores autoridades paulistas em projeto 

e construção do estilo", o arquiteto Valdemar Jose Strazzacappa, quem, pe- 

la Imprensa em 22/11/1967 afirmou ser o Palácio "o ultimo resquício que 

resta da nossa arquitetura da segunda metade oitocentista";"trata-se de 

um belo exemplar da segunda metade do século XIX", que "foi a fase em que 

a arquitetura no Brasil deixou completamente os moldes coloniais cujos in- 

dícios ainda aparecem nas construções ate IB50 mais ou menos". "í a época 

para sentido neo clássico oü italiano; é a fase das casas com tímpanos or- 

namentados com relevos, platibandas com vasos, estatuas, pinhas e azule- 

jos no revestimento e-terior, (isto de carater bem português). 

hstendeu-se o arquiteto em maiores detalhes esclarecendo ser o 

Palacio dos Azulejos um "bom exemplo das construções do II Império Brasi- 

leiro, raro como acabamento, r ro como proporções o equilíbrio"; "pode 

ser posto na mesma linha dos solares do mio,Btexxxx3ftea da época, como aca- 

bamento e proporções". " xistem salas com acabamentos de teto verdadeira- 

mente notáveis, quanto a beleza, não so mas, principalflionte quanto a fide- 

lidade em detalhes, nunca fugindo dos elementos característicos decorati- 

vos da época". " ios acabamentos em ferro forjado, as grades da sacada são 

obra prima do artezanato". 

fuanto a exequib11idade da restauração que tom sofrido críticas 

de ele lentos que nada conhecem do assunto, coisa muito comum em nosso país 

onde todo mundo quer opinar sobre matéria técnica fora do alcance da maio- 

ria que opina, o uesmo arquiteto esclareceu não haver "dificuldades quan- 

à restauração". Assim como o valor histórico e artístico do prédio, a sua 

restauração so pode ser apreciada por técnicos competentes, e não por qual- 

q iQr estranho a estes assuntos que cabem a arquitetos especializados e a 
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museologos afeitos à cloncla da restauração# iilstas as considerações que 

se podem fazer sobre o valor hlstorico-artistlco e a restauração do Palá- 

cio# 

Outro ponto que teu servido para Quitas interrogações e afirma- 

tivas confusas ate dos aue, por formação e atividades tem o dever de co- 

nhecer as l0is,e'relativo a obrigação de conservar o Palácio. 2sto assun- 

to se esclarece apenas com textos legais, como e o decreto lei n^ 25 do 

30/11/1937 oue estatuiu a proteção do patrimônio histórico e artístico na- 

cional# 

íste decreto lei, depois de especificar o nue constitue o patri- 

mônio histórico e artístico nacional em seu artigo primeiro, estabelece 

caber ro proriotário conservar a coisa tombada e pS/ê, 0 1 seu artigo 19, 

que "o proprietário de coisa tombada que não dispuser de recursos para 

proceder as obras de conservação 0 reparação que a mesma reouer, levará 

ao conhecimento do Serviço do Patrimônio histórico o Artístico Haclonal 

a necessidade das mensionadas obras, sob pena de multa correspondente ao 

dobro da importância em que for avaliado o dano sofrido pela mesma coisa", 

ílestas disposições, o a Prefeitura obrigada a conservar o imóvel ou pedir 

a colaboração do Serviço do Patrimônio provando que lhe falta meios pecu- 

niários para conservá-lo# 

Se atentarmos para as manifestações do nosso Legislativo iiunlci- 

pal, vamos encontra-las nas suas resoluções de pouco mais de um ano, apro- 

vando o projeto que se tomou lei nQ 3751 de 29/1/1969, e que, em seu ar- 

tigo estabeleceu: "fica destinado ao Lusgu Histórico de Campinas o pre- 

dio denominado Palacto dos Azulejos, situado na Hua Regente Feljo, esqui- 

na da Hua Ferreira Penteado, de propriedade do Município". luSta aprovação 

quiz dizor que a Gâmara desejava a conservação do Palácio, tanto que lhe 

deu um destino. 

Pqsteriormente a Câmara de Campinas fcjz o pedido de cancelamen- 

to do tombamento para liberdade das construções próxiiasj mas o da mesma Ca 

mara o ofício nfi 608/69 pelo cual ela pede ao Secretário de Estado da Cul- 

tura, Esportes e Turismo, oue determine, por intermédio do Patrimônio His- 

tórico do Estado, o tombamento que se esta processando, da Escola Ferrei- 

ra Penteado localizada em fronte ao Palácio dos Azulejos, tombamento este 

segundo que vix^a criar novos óbices às construções das proximidades que 

passarão a depender, não so do julgamento do Patrimônio Histórico Federal, 

como também do Conselho do Patrimônio Histórico do Estado. 

Segundo se publicou em 6 do corrente, as rociamações contra o 

tombamento do Palacto tomaram maior intensidade perante o interesse de 

construção de dois grandes Bancos; mas estas reclamações careceram de uma 

orientação comp tente e de fundamentos consolidados. Somem-se a isto as 

ctrcvinstâr.clas criadas pela orientação atual do ministério da Educação qu( 
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q a abril áltiuo, reunio e i Brasília niiierosos governadores de listados e 

seus representantes, prefeitos rauniclpals, representantes de instituições 

culturais, "pura o estudo e corapleruentação das raedidas necessárias à de- 

fesa do patriuônio histórico e artístico nacional", assinando o que foi 

chauaclo "O Compromisso de Brasília", no qual "solidários integralmente 

com a orientação traçada pelo Uinistro Jarbas Passarinho", reconheceram 

"a inadiável necessidade de ação supletiva dos Estado o municípios à atua- 

ção federal no que se refere a proteção dos bens culturais de valor nacio- 

nal" • 


